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Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 ., na Secretaria 

da .................Junta de ConciIiaçp e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	... documentos. 

Eu, 	
Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

........ 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTÇ DO TRA8LL 

TRiBUNAL REGIO:AL DO TRABALHO lOa. RGI 
	

Di5tribuida 	a. OJ. 

iob nÇ 	i.7 	t19 - 

Diribuidor 

T1MO DE RICLAÇO 

dias do vt 	1e *0 O 	 do aro 	9 	orn- 

rarecu perante a 	-- 	 '-- -- J u n t a ---- 	 --- -- 
-- ,., .. 	'- 	-.•-.- 	t 	... 	.. 	 --.--- 	/ 

c rec1amnte  

oacionalidade - i::.:11o:o 	rofiso .-. 	o do 	*.: 

to cvfl 	-_-- 	 estdt  

- 	
, por dor da CT?S fl9 r 

que aprntcu reernaço 

etab€I:io 

1 - :. 	I--- 1C - declarando ø 	esuinte 

Adrrdso 	/2 ,1 Sairío 	Cr - 

Opço 	: 	 -/ ° / Formo 	u  

Sarda 	: 1or:::io 	1e 	taba1o, 

10 - C 	1-*rc 	O CO -- - - 1* do 	0: O 10* .00.,c 	o 	oo. -00?; 	,io.o 	ilai 	io_oo 

- :O1C 	dc 	IliJo oe:o 	:vi:o oTio; oc. 	000._..- 	ooco0au- :1.0-: i::o 	-oc 	o 
• 

CC0 .0 
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flO01.  
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 *0 	01*IO*.*OC 	0000 0.0000 	:r: 1)010 
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do c 	: o-:cIio:lo: 	co. o. 	co 	cu:di 

150,0-ID 
........... ....... 

-•--• 
-0.j 	

-.---- .-. 	-'- --.. 	___]_•de 	.- 
- 	---- •- 

1:dc:io.JID. T.O.7fl1,/79 1:, 	3(.0?1C,00 

cl. 	/ tco-i-o do 	-------. 	9• 1 10 - P -l. 	C-C, 90 

-. í/ -, 	/••' o — --- - - - .. 	-.- -_), :. 	.L/.»_ 	--------- 
'o 

-:0 	.-. 	—. - 	•.. -.. -- 
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As.qim sendo, rçuer scja 	 pent. z 

forme lei. 

E pera ccntr, foi iavo o presente tero que vai 

aaaiudo e pa3.c() rec1cte(a). 

Fucionrío responsveI 

/ 	 O 

Certifico qie, ta data o(a) rec1&ante() flirr 

(arat) cette(r) do dia e hora da audincia de ii-

truço a julcento. 

• 	r 
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PODER JUD1CIÂPJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NÇ 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

NOtjfjo- a comparecer perante esta Junta de 
Conci1iaço e Ju1gaxtento 7  à 

às___ 
horas do dia 	( 	 ) do tis de 
para audincja relativa & r3ç1rnó constante da cpi.a anexa. 

o no comparecimento de V. Sa. à referIda au 
dinci4 importara o julgamento da questão & sua revelia e a aplicaçoZ 
da pena de confis0, quanto à iatria de rato. 

Nesta auincja dver& V. Sa, Cstar presente 
independente do comparecimento de seus repreaentante sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 
que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç5es obr1gao o prepo-
nente. 

de 13 

41U.10 	• 	- 

	

•1 	o. 	
.. Dt 

COMÕVANTE E E D 

DE 

v: I.n.ciust ia? 11Ç 	31 

CIDADE 	 3TADO 

-o :ue a presente 

foi expedida 

por 	via 

o reqistro' 

1.1.190 



PODER 	JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	1. 

	

Aos 	dias do rns de 	 - do ano de 1.9 

	

• horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 ;• 	 , sob a Presidncja do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	- 	 , presentes 

OS srs. •.- 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	- 

amm 
	 Vogal representante dos empregados, parat 	 da reclamação 

ju zada pQ 	 ••; 	..- 	•;' 	 - 	••• 

contra 

relativa a 	•, 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, --- 	-•' 	r 	 - - 

L:o 
•t;icl 	• •;i;.: 

s' 

c\': • 	 r...c ;w 
i 	•.• 	 i  

io 

• •' 	
- 

-- r 

—hx& 4° Trabalho 

qjel
:±±)  

R. dos Empsgadt 	\ 

kj 

,- 
	

@•' 

T RT 1.1.1201  



oç 

PROCURAÇÃO "AD-  ICIA" 

pelc,, presente instrumento e procuração, nomea 	e constitui 	seu bas- 

tante procu doro advogado 

'— 	 - 

a q 	coni 	amplos poderes para o f8ro em geral, com aclãusulaad- judi -  
cl 	em quaLquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ig3es competentes e defsnde 	nas contrárias, seguindo umas e 
outras. atA fin 	decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, con. 

ferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transi-
gir, ficmar compromissos ou acôrdos, receber e dar quitação, agindo em conjunto 

ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo çr bom, firme e valioso. 

•l 

('V - 

tLbe/,oaio ARTIAGA 
IECONHECJMENTO 
Weconhço p Smerç d(s)flrm, Zi 

	

(s) 	 N)LAlA(5) 

zi 

douF 
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Xl - ALTERÁÇAO CONTRATUAL VÂ SOCiEVAVE POR QUOTAS VE RES 

PONSA8IL1VAVE LIMITAVA U MARCENARIA GOIANPOLIs _LTVÂ 

JOSE AUGUSTO ALVES baco, caadc, 	 . 	dena a 
C 

	

	do'ad 	Rua L5 n° TJ 6o Fcz, GOIrNTÁ-GQ,, pontadca dq Ca 
•tei.,a da Tdanfdada n9 32,90 expadLda pata Sacactt1c da Seanct P7 

bZ-Lc.a da Goi2a.; 

GERÁLVO SIMEÂO VÁSrL1A, baazWeino, cadQ, induMiat, nesidell 
te a domcado R Ra 260 S, Un'ao GOTN1ÁGO,, pontadoA da 
Canteina da ldandado nq fl5, 22J axpadda pea Secaata d4 SCLL.auÇa. 
P1haa da GoJa; 

NILÃVE SOUZÁ ALVE, bAa4iteZAa, aaada, indumiat,dana a 
dom aada a Rua L-5 n9 9J him Faz GOlNIAGO,, poado 	da Ca- 

da ldadada n9 004,916 axpadda pata Sacaaa. da SauavLça P 

bca 
da GoKs. DWI zicio6 coprone0es da 6inma "MARCENARIA GOIANPO 

LiS LTVÁ,", cotabeZecida a Rua A n9 406 Va Nc'a GOIÁNIA-GO,, aom aon- 
iao soclat anquivado na Junta Comenciat do E-tado da Goias sob o nO, 
19.839 da 06104173 a aftelagNes contntuals de n9, 24,551 de 25102174 

.: 27.454 da 13]8]15; 29.474136 de 20102176; 33.142176 da 24Ji2J2634975 

177 de 01106177; 36,151]7] de 19J08177; 5241670 da 02102179; 52.43154 

de 19=09179; 525J20 da JJJ1218J e 5273,6 de 18]03J83, itaoem da 

comum acoitdo a. pito cadvtam as HtnagAz da 6onma abaixo; 

Rearn-e.. a admama novoi 4cc4 a nedistAibue a aapa Se- 

ir 
4,- 

O s6a.çi JOSE AUGUSTO ALVES, pouideit da 10,707CiVa-L4 mit zetecen 
tas e. bate) quotas de voct noíni'nct-& da CA$ 1,000,Q0[Kurn mLt cYiuzaLito, 

otctIzando C-'z$ 10.707.000,00 LVat5 mi&46 setecentoze. sete mit a/tu -. 
zeLito) titana/te ao not'o s5cio oita admJtJ.do na zociedade OSVALVO P1-
MENTEL DO NASCIMENTO, Mazifeino, aaado, induntniaZ, itíden.ta e dom 

c-LLado à Rua 86-O nO 35 S., Sui. GOIÂNIA-GO,, poittadoit da Ca.e-Lita da 

ldandada nO 37.890 expedLda para Scite.-taitía da Seun.ança FbfJ.ca. de.. 
Goí4 5.000LC.ínao m-) quo.a-ó -tc.tafzando Cit$ 5,000,000,00(CJnao in.í_Y_h. 
es de cAu.zeoao6j.A zjcla NlLÁ DE SOUZA ALVES, pos6uidoma da 375(T'tezn 
tat e. 4a1cn.ta e. cínco) quo.tcu no va.-C.cit to.tctJ da C&$ 375,000,004/tazcn-

-o a zetenta e cínao miL muzeinozj, tianijeme-as na 4ua totaKdadelc 
no'.,c ila.o cita adn.í.Ído na. ca.4adade.JAVRlANO ROCHA 00 NASCIMENTO, bita.s.L 

4o.teito, /ta4den.ta a dornJ.cW:.ado à Rita 86-O nO 35 S.t. Suf. GOiÂ-

NIA-CO., poit.tadoit da Caite.,í.ita. de Tdan.tidade nO3,291,078 apad.da pea 

Sacitc.taiuía da Sauitança PtbLLca de Goi, ite.ecL-tLamenta capaz, ria.t 
a.o a.tJ..do pcJo paí OSVALVO P1MENTEL DC NASCIMENTO, O Sc.o GERALDO 

S1MEO DA SILVA, poidoit de 188(Ccn.o a oí.ena e oitoQuotas io vaLo'. 

- 	 . 	eue. . 
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de C$ 188.000,00 (Ccuo e oí.na. e oto m 	cu:o) t.an 

na 4Lta oadad ao not'o 4Jcío oa ad?L-tÁído na 	edada OSVALDO 	C 

CHÁ 90 NASCI 'lENTO, b-í.a 	 oco, 	ativa, no.pt t e Caa,  

e e dom cUa.do  ' Rua 86-0 nO 35 Seto SuZ Goâa-GO., po It t ado da 

Ca.)C/La de. ldndad nO 1.320. 160 expedida pe.fa SCc 	taJLia da Scu- 

a.nça. P7bLca. de Gc, na4.te ato a5 i4tÁdo pato pa. OSVAL.00 ?IYENTEL 

00 NASCIMENTO. 

-1h- 

04 	cLo4 que óe e,tíi.am da 4acJ.adada de. U'.'!Le a epoutnca cnta 

de.s. -tendo '.eceb-do .todo. 04 seu 	haue.-, nada. .tem a. tecZczma. ,L,  e. a.3c 

de peno ac3do. 

-Iv- 

Em con4aaanca da4 	afe)Laçoe.4 ccíma modca-4e a. CLÁUSULA 	PR 	- 

ME1RA da X ÁLteitaço 	Cont'ui-tua 	a qua ecebe 	a. 	de.4JnaçLo 	de 	PRIVEI 

RÃ da pe4dnte aWLaço, 	com a. 4eLnta 'edctção, 	coninuando 	em 

904 	a4 demai.s 	cZau6u las 	no 	modca.da4 peso 	pa4eLta 	n4urne.no. 

CLÁUSULA PRiMEIRA- O Capi taZ SocaJ pVtrna.nece 	nate.ado 	de Ct$ 

11.270.000,00(Onze 	mh6e.4 )  duzeno4 	e 4e.e.na 	rriZ c-:eLo4 

ja 	-to-ta.-emen-te 	kLte. 	a.Pza.do4, 'e.pe4e.nta.do 	pc'!t 	11.270 	(0nz 

inL 	dazano4 	e 	aena) 	qu0a4 no 	va.o' 	i ndi vidua 	de C. 

1.000,00(Hwn 	ctuzeí'o4),. a 	Ó-m 	t 	t n4e-da.4 	e 

U0T1STAS 	 NO. VE QUOTAS UNITÁRIO 	T O T A L 

JOSE AUGUSTO ALVES 5.707 	1.000 1 00 	5.707.000,00 

OSVALVO PIMENT5L 00 NASCIMENTO 5.000 	1.000 ).00 	5.000.000,00 

ÁVRIANO ROCHA 00 NASCIMENTO 375 	1.000,00 	375.000,00 

OSVALVO ROCHA DO NASC1MENT0 188 	1.000,00 	188.003,00 

T O T Á 	1 S.. 11.270 	-o- 	11.270.000,00 

E, pot e4-tatem -todo4 de aeodo com o te.O»L de.4-ta. Ait e k aço Ccnt ,,~ j-

tuat mandada t a v tat em 4 (qv.cttno) vcía.4 de iguaZ -teot e. 4otmi a a.-ivada 

na p)Le4ença de dua.4 -teitemunhc que -tam6rn asnani. 

" MARCENARIA GOIANÁPOLIS LTVÁ." 

-JOS 	AUGUSTO ÁLVES 

/ 

6 e.9 ue. 

- 	- 	- 	 e- 	 --:-_ - 	- 	-;;_- '--,-.--,---- &--- - ------,--- 	- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÁO 7JULGAMENTQ 

GUIM DE/ÓEPSJJO 

	

Processo nQ /JC:J- 	 Cuja n 
Reclamante -/ 

Reclamado 1 
ORecla/iadovaia ...........................d esta  

Cidade recoi\her a importÇcja de Cr$ ......... 
( 	............ 

- 

Use da 	Ag. 	 op 	Conta rr' 	 10 

.' 	AIXA ECONÔMICA FEDERAL 
1099 	 9O7 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc. 0 J.C.J. L n 

3219i3 
Reclamante 

2' via, 	 JOXO TXTTZ,  SOUZA BRW(O MT'NOR 
Junta 	1 Reclamado 

jOvaIora 

CL 	D 	Valor do levantamentoCr$ 

ACORDO; 	 83 3 

Yenc1mento:0f0414 

Pague se a 	A.i 1JAZ ]:ILA. S • BRtJN o 	 o valor deesa Guia, acresci0s de Carreçge Monetária 

Coiania2O 	março 	de19 	
-- 

AutkaçRo 
9un JLp  

Diretor de Secretaria 

341 /R 	 Yc ri. 	 Lt 'iu 

	

1 	

0S111 	da  Pente Qula 	flflt 
autenticaga mecânica dfetuada pela Agê nQia Rrfe[adadop2 

O reclamanta, 20 

bem, dará quitaço dos ualores recebidos. 

exceço das despesas processuais, que sero cre 

ditadas em conta orrente dos interessados, o procurador constitu{do, 

..........................., f'ica autorizado ao leáian 
tamento. 

•• de ...............d e  19 • 

Diretor de Secretaria 

39 iií - ( is. 	RRELRDDOR) 
GU-l-3 

9 

F—I lDepbsim em dinheiro 	 Bepásito em cheque 

CL 	ID 	1 Valor do depósito Crá 



DO 

11 l inUimn10 dc Cr$ fo.7 

rs 

4 

1 



poDER JLJCÁRO 

jUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO E JULGAMENTO 

O E R T 1 D Â o 

Certifico que, em ohencia ao provimento 

nQ 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.i.T,; todos os encargos devidos ries-

tes autos foram rsqu1ariente pagos, estan- 

A 

	

	 do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou E6.  

_00 de 	1.9 

Diretor /de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta da:d, Faço cOflCiuSOS os presentes 

autos ao NN. Julz ?residente. 

Data supra. 

Secretara 

IN 	 - 	 aIO 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui.- 

çao 

Data supra. 

ju z )Presidente 
- 

ubsII 

1 	 '17 
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PODER iUDJCIARO 
• ' j JUST';A DO TrJ31YP3 

TRIBUNAL REGIONAL C Tt'BALH) lOa. REGI 
	

Ditributda 	•.. a. JCJ. 

ob 	 /19 
- 

Distribuidor 
TtRMO DI RCLA91D 

i ia L4 do m2  de  do ane de 19 	ecu 
TT iretoria vrIceu perante a -  — -- r-.- . 	17  

o rc1aivante 	
•-) 	 --- 	 .. 

nacicn1lda'c 	 ,, profisc _________________________________________ 
T. 1L±l1r (1C aToiro 

t'10 civil 	. 	, residente . .• 	- 	 — 

	

dt BO i7 it 	c - 	
port:rdor da CTPS 

que ipreijentou recItmaglic cotttra  

, 

declarando o segtiinte: 
tv-. Ind UL Lr1 !10 

27 

	

/ 11 /-ul . 	Sa1rio Cr$ 

Opço  
11 G 	 e anal 

Sarda 	:/ 	/ 	 Horc 3': t1io 
29 10 	;3 	 3D 	L. c/ 1 h. :/ aJra0ço 

r ue  no Leve o co tcata de r .:1io :nomJo e. mm 	ie foi injm 

amonte doitido sem aviso Prvio; ue sempre :ercebeu abaixo que O 

mínimo regional, a1e o rcci'mnte cue durante todo período traa1ha 
do nuica gozou f'ries, nem recebeu o 132  sals'rio, ie foi diesado' 
na, vsera do reajUsto sai.riii, e  di 
reitos, motivo pelo qual reclama: 

13Q sa1rio si ( 1/12) Cr 
13 02 (121 '12) (C 

Vacdas 8V32  12/12(em dobrq 

mi :0 vio 

Lc 4 cJc 	•, 
i.. Lido 

. 	3 	- 	.--/ -.-•'-• 

m• 	:.. :,. 1 • 	r 27/11/ a 30/4/ 2 Cr. 
• : 	1 • 01,'-.- 5/ .2 a 30/10/2 Cr. 

n1. 	uc 01/11/t2 a 30/04/03 rt 
±2. 	de o.J.. 	dc 31/05 a 29/1O/3 

1' 

050,00 
qn- 

:c... ::- , 00 
-« •-...- , 00 

19.i'6,59 
30. (00, 00 
31.(2i,-)Q 
44-.4O ' 00 
64.416,00 
.)_J A1D . ,-r/  

464.503,02 

cai '_:_ .a., . • . • . . . • . . . a • a 



	

do 	1: 	 • 

	

+- 1 • 	 - 	' •.. .•.•• ••IS••S••••s.e.  

'c-de 	- 	 SC 	O. 	10 c• 	:..iho o 	sua 	. 

Asaim ser', reçuer :j prc 	da a preente re.r-', v 

forma lei. 

E para cottr, foi lavi-auo o preente ter, que va ,.71: 

assin*do e pelo(s) reclamante(s). 

Ftrncionrio respovt1 

Certifico que, nesta data, o(e) r3clrmante() fi4." 

(ara) cLete(s) do dia e dn au1incia de in-

truço e. julgcrniento. 

dt 19. 


